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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

 
 
Data(s):          24, 25, 28, 29 e 30/03/2022.
Horário(s):     15h.
Local:             Secretaria da Fazenda    
 
Presidida por:                      Luis Guilherme Gallerani
Secretariada por:                Carlos Alberto dos Santos
Participantes:                      Levi Rodolfo Fernandes
                                            Raquel Sauer Torres da Silva
                                            Tácita Mendonça
 
 
Assunto(s) da(s) pauta(s):
 

Apreciação e designação do relator referente aos processos nºs1.
43275/2021, 2444/2021 e 20925/2020 no dia 24/03/2022;

 Apresentação do relatório conclusivo do processo nº    43275/20211.
no dia 25/03/2022;

 Apresentação do relatório conclusivo do processo nº 2444/2021 no1.
dia 28/03/2022;

Apresentação do relatório conclusivo do processo nº 20925/2020 no1.
dia 29/03/2022.

Votação de mérito dos processos nºs 43275/2021, 2444/2021 e1.
20925/2020 no dia 30/03/2022.

 
Botucatu, 21 de março de 2.022.

 
Luis Guilherme Gallerani
Presidente da Junta de Recursos Fiscais
 

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SILVIA MARINA

1- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 266/22 Data de
Protocolo: 24/02/2022 CEVS: 350750601-863-001544-1-5 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: LUCIANA RIGOLIN MAZONI ALVES LTDA
CNPJ/CPF: 45.216.618/0001-21 Endereço: Rua MAJOR LEONIDAS
CARDOSO, 853 SALA N. 3 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18602-010 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIANA RIGOLIN MAZONI ALVES CPF:
34158706858 Resp. Técnico: LUCIANA RIGOLIN MAZONI ALVES CPF:
34158706858 CBO: 223117 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:162061 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
2- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 269/22 Data de
Protocolo: 09/03/2022 CEVS: 350750601-863-000438-1-8 Data de Validade:

14/03/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua DOS COSTAS, 211 SÃO
LUCIO Município: BOTUCATU CEP: 18603-192 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: VERA
LUCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF: 08615117861 CBO: 223505
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:52450 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
3- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 280/22 Data de
Protocolo: 14/02/2022 CEVS: 350750601-864-000046-1-8 Data de Validade:
14/03/2023 Razão Social: CENTROLAB LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA CNPJ/CPF: 45.427.887/0001-37 Endereço: Rua
MARECHAL DEODORO, 429 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18600-320 UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ GONZAGA MIGUEL BALASTEGHIN
CPF: 61838055800 Resp. Técnico: LUIZ GONZAGA MIGUEL BALASTEGHIN
CPF: 61838055800 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:0129
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
4- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 282/22 Data de
Protocolo: 14/03/2022 CEVS: 350750601-863-001271-1-6 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: PEDRO COLLI ROCHA DIAS CNPJ/CPF:
33190286850 Endereço: Avenida SANTANA, 525 SALA 02 Centro Município:
BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: PEDRO COLLI ROCHA
DIAS CPF: 33190286850 Resp. Técnico: PEDRO COLLI ROCHA DIAS CPF:
33190286850 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:157051 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
5- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 283/22 Data de
Protocolo: 14/03/2022 CEVS: 350750601-863-000053-1-2 CEVS:
350750601-863-001280-1-5 Data de Validade: 15/03/2023 Razão Social:
JAQUELINE POLO LOPES CNPJ/CPF: 14591009807 Endereço: Avenida
SANTANA, 525 SALA 05 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF:
SP Resp. LEGAL: JAQUELINE POLO CPF: 14591009807 Resp. Técnico:
JAQUELINE POLO                           CPF: 14591009807 CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:67.856 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
6- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 284/22 Data de
Protocolo: 14/03/2022 CEVS: 350750601-863-001456-1-0 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: RENATO VILLARINO PINTO CNPJ/CPF:
36875901862 Endereço: Avenida SANTANA, 525 Centro Município:
BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: RENATO VILLARINO
PINTO CPF: 36875901862 Resp. Técnico: RENATO VILLARINO PINTO
CPF: 36875901862 CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:176103
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
7- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 285/22 Data de
Protocolo: 14/02/2022 CEVS: 350750601-863-001273-1-0 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: FLAVIO FERREIRA FERNANDES CNPJ/CPF:
26113733882 Endereço: Avenida SANTANA, 525 Centro Município:
BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: FLAVIO FERREIRA
FERNANDES CPF: 26113733882 Resp. Técnico: FLAVIO FERREIRA
FERNANDES CPF: 26113733882 CBO: 06149 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:104.849 D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
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8- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 286/22 Data de
Protocolo: 15/03/2022 CEVS: 350750601-863-000041-1-1 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MAURÍCIO DE
OLIVEIRA, 3451 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO POPOLO
Município: BOTUCATU CEP: 18605-080 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: LUCIANE DE
CASSIA TOBIAS CPF: 09626272830 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN
No. Inscr.:95186 UF:SP Resp. Técnico: THAINÁ GENERALE MOREIRA CPF:
45898501843 CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:533078
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
9- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 290/22 Data de
Protocolo: 15/03/2022 CEVS: 350750601-863-000033-1-0 Data de Validade:
15/03/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MIGUEL SALOMÃO,
00 COHAB II Município: BOTUCATU CEP: 18604-694 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ANA
CLAUDIA MOLINA CPF: 17176415803 CBO: 223505 Conselho Prof.:
COREN No. Inscr.:67738 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
10- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 294/22 Data de
Protocolo: 15/03/2022 CEVS: 350750601-960-000434-1-9 Data de Validade: 
Razão Social: LUCINEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA MEMENEGHIM
CNPJ/CPF: 16.759.248/0001-70 Endereço: Rua AZALEIA, 399 Chácara
Floresta Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP Resp. LEGAL:
LUCINEIDE FIGUEREDO DA SILVA MENEGHIM CPF: 26274435859
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
11- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 295/22 Data de
Protocolo: 15/03/2022 CEVS: 350750601-863-001353-1-3 CEVS:
350750601-863-001352-1-6 Data de Validade: 15/03/2023 Razão Social:
LUCIANA DE CASTRO MELLO CNPJ/CPF: 16466559823 Endereço: Rua
AZALEIA, 399 SALA 53 Chácara Floresta Município: BOTUCATU CEP:
18603-550 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIANA DE CASTRO MELLO CPF:
16466559823 Resp. Técnico: LUCIANA DE CASTRO MELLO CPF:
16466559823 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:58.724 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
12- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 297/22 Data de
Protocolo: 16/03/2022 CEVS: 350750601-863-001206-1-8 Data de Validade:
16/03/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua CINIRA DA COSTA
BARBOZA, s/n JARDIM MARIA LUIZA Município: BOTUCATU CEP:
18615-045 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF:
17395342801 Resp. Técnico: ADRIANO PIGHINELLI CAVALLANTE CPF:
07203602850 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:17898 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 298/22 Data de
Protocolo: 16/03/2022 CEVS: 350750601-863-001194-1-5 Data de Validade:
16/03/2023 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MAURÍCIO DE
OLIVEIRA, 345 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO POPOLO
Município: BOTUCATU CEP: 18605-080 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE

GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ADRIANO
PIGHINELLI CAVALLANTE CPF: 07203602850 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:17898 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 300/22 Data de
Protocolo: 16/03/2022 CEVS: 350750601-863-000598-1-1 Data de Validade:
16/03/2023 Razão Social: ADRIANA BRAGA DE CASTRO MACHADO
CNPJ/CPF: 06281388810 Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA,
1811 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-130 UF: SP Resp.
LEGAL: ADRIANA BRAGA DE CASTRO MACHADO CPF: 06281388810
Resp. Técnico: ADRIANA BRAGA DE CASTRO MACHADO CPF:
06281388810 CBO: 06134 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:73093 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
15- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 302/22 Data de
Protocolo: 16/03/2022 CEVS: 350750601-477-000217-1-7 Data de Validade:
25/02/2023 Razão Social: FARMACIA SANTO REMEDIO LTDA CNPJ/CPF:
39.526.871/0001-89 Endereço: Avenida BENTO LOPES, 800 Jardim Santo
Inácio (Rubião Junior) Município: BOTUCATU CEP: 18618-183 UF: SP Resp.
LEGAL: LUMA GONÇALVES RUSCETTO SEVERO CPF: 22896672850
Resp. Técnico: CARLA LOCATELLI RODRIGUES CPF: 32972493826 CBO:
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82152 UF:SP Resp. Técnico:
CAROLINA CORREA MATIUSSI CPF: 41238505880 CBO: 223405 Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:223405 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
 
16- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 303/22 Data de
Protocolo: 16/03/2022 CEVS: 350750601-863-001334-1-8 Data de Validade:
16/03/2023 Razão Social: FERNANDO EDUARDO DIGNANI BIZZOTTO
CNPJ/CPF: 26745506866 Endereço: Rua DOMINGOS SOARES DE
BARROS, 82 sala 11 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-590 UF: SP
Resp. LEGAL: FERNANDO EDUARDO DIGNANI BIZZOTTO CPF:
26745506866 Resp. Técnico: FERNANDO EDUARDO DIGNANI BIZZOTTO
CPF: 26745506866 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:111867 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
17- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 304/22 Data de
Protocolo: 17/03/2022 CEVS: 350750601-865-000450-1-2 Data de Validade:
17/03/2023 Razão Social: ÉLINE KATE PIRES MASSARICO CNPJ/CPF:
33985592802 Endereço: Rua DOMINGOS SOARES DE BARROS, 310
Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-590 UF: SP Resp. LEGAL: ÉLINE
KATE PIRES MASSARICO CPF: 33985592802 Resp. Técnico: ÉLINE KATE
PIRES MASSARICO CPF: 33985592802 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO
No. Inscr.:181621-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
 
18- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 311/22 Data de
Protocolo: 18/03/2022 CEVS: 350750601-863-000038-1-6 Data de Validade:
18/03/2023 Razão Social: ASSOCIAÇÃO BOTUCATUENSE DE ASSIST. AO
DIABÉTICO CNPJ/CPF: 57.268.427/0001-92 Endereço: Rua GENERAL
TELLES, 171 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-710 UF: SP
Resp. LEGAL: ANTONIA ALZIRA SERAPHIM CPF: 51515342891 Resp.
Técnico: JOSÉ EDUARDO AFONSO CPF: 12590697880 CBO: 221205
Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:5244 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
19- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 310/22 Data de
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Protocolo: 17/03/2022 CEVS: 350750601-863-001257-1-7 CEVS:
350750601-863-001258-1-4 Data de Validade: Razão Social: FABIO MARTIM
UYEHARA ME CNPJ/CPF: 27.677.878/0001-12 Endereço: Rua NEWTON
PRADO, 96 JARDIM CENTRAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-330 UF:
SP Resp. LEGAL: FABIO MARTIM UYEHARA CPF: 41617457884 Resp.
Técnico: FABIO MARTIM UYEHARA CPF: 41617457884 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.:111383 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
20- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 315/22 Data de
Protocolo: 18/03/2022 CEVS: 350750601-865-000019-1-0 Data de Validade:
18/03/2023 Razão Social: JUCILENE DE SOUZA AFONSO SCHOLZE
CNPJ/CPF: 17176766851 Endereço: Rua DR. JOSE ADRIANO MARREY
JUNIOR, 380 VILA SÃO JOÃO Município: BOTUCATU CEP: 18602-345 UF:
SP Resp. LEGAL: JUCILENE DE SOUZA AFONSO SCHOLZE CPF:
17176766851 Resp. Técnico: JUCILENE DE SOUZA AFONSO SCHOLZE
CPF: 17176766851 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/57.768-7
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
AUTOS DE INFRAÇÕES E OUTROS:
 
Processo- 11653/2022
Auto de infração- AIF nº 1138
Nome- Amanda Paulino Crescencio
CPF-368.348.778-00
Endereço- Rua Prof. Milton Guimaraes
Cep- 18608-025   Botucatu/SP
 Considerando o disposto nos: art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art. 110 e 122 inc. XIX e XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998;
c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo- 3356/2022
Auto de infração- AIF nº 1132
Auto de imposição de Penalidade nº 1865- Interdição Parcial do
Estabelecimento
Termo TRM- 211 – A n°202 Liberação do Estabelecimento
Considerando o disposto nos: art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art. 72 art. 92, art. 110 e 122 inc. XX da Lei Estadual 10083 de
23/09/1998; RDC 283/2005; Estatuto do Idoso, Lei 10741/2003 e c/c art. 4º da
Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo- 35607/2021
Auto de infração- AIF nº 1099
Auto de imposição de Penalidade nº 1842- Advertência.
Considerando o disposto nos: art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art. 122 inc. I da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998; c/c art. 4º da
Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.
 
Luiz Francisco Pereira de Moraes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária Municipal
Botucatu, 22 de março de 2022
Participação Popular Conselhos Municipais



                                 
             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

 E DO ADOLESCENTE - BOTUCATU –SP 
 
 

EDITAL CMDCA  N º 01/2022 
 
 
 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Botucatu (CMDCA), no uso de suas atribuições legais, e considerando:  
 
 

- A Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), especificamente em seu artigo 88;  

 

- A Lei Municipal n° 5298/2011, que reestruturou o funcionamento do 

CMDCA de Botucatu;  

 

- A aproximação do término do mandato dos Conselheiros 

representantes da Sociedade Civil; 

 

 - A deliberação do colegiado do Conselho em 10 de março de 2022,  

 

R E S O L V E: 
 
 

DA CONVOCAÇÃO 
 
Art. 1º - Convocar os representantes das Organizações da Sociedade Civil do município 
de Botucatu com registro atualizado junto ao CMDCA a proceder à escolha direta e livre 
de seus representantes e respectivos suplentes, como especificados: 4 (quatro) 
conselheiros titulares e 4 (quatro) suplentes, 1 (um) adolescente titular e 1 (um) 
adolescente suplente. 
 
Parágrafo 1° - Os adolescentes deverão ter a idade mínima 16 (dezesseis) anos e estar 
frequentando um dos projetos inscritos no CMDCA. 
Parágrafo 2° - Os quatro conselheiros indicados deverão ter algum vínculo com a 
organização, quer seja como funcionário e/ou associado. 
Parágrafo 3° - Cada organização deverá indicar 2(duas) pessoas para votar, sendo que 
uma delas poderá, também, ser indicada para ser votada. 
 

DA COMISSÃO ELEITORAL 
 
Art. 2º - O processo de Eleição será coordenado por uma Comissão Eleitoral escolhida 
em Plenária do CMDCA, a saber: 
1 – Valéria Cícera da Silva 
2 – Iara Cristina de Silva Albano Cavalari 
3 – Robson Domingues Nóbrega 
 
 

DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Art. 3º - As Organizações da Sociedade Civil deverão indicar os delegados e os 
candidatos a conselheiro, tanto de adultos como adolescentes, até o dia 28 de março de 
2022, conforme modelo constante no anexo I deste edital. 
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Parágrafo Único - Os envelopes contendo as indicações deverão ser entregues fechados, 
na sede do CMDCA, localizada na Rua Dr. Cardoso de Almeida, 1026, Centro, Botucatu. 
 
Art. 4°– No dia 29 de março será publicado no Diário Oficial do Município, pela 
Comissão Eleitoral, os nomes dos candidatos que concorrerão às vagas de conselheiros. 
 

DA ELEIÇÃO E POSSE 
 
Art. 5º - A eleição ocorrerá no dia 7 de abril de 2022, das 8h30 às 9h30, na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente à Rua Dr. Cardoso de 
Almeida, 1026, Centro, Botucatu. 
 
Parágrafo 1° - Os eleitores adultos poderão votar em até 04 (quadro) candidatos e os 
adolescentes, em apenas um. 
 
Parágrafo 2° - A eleição encerrará às 9h30 e, em ato contínuo, haverá a apuração dos 
votos. 
 
Art. 6º - A posse dos eleitos será às 10h do mesmo dia, pela Presidente do CMDCA. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e referendados pelo 
CMDCA. 
 

Botucatu, 18 de março de 2022. 
 
 
  

Presidente CMDCA Botucatu 
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ANEXO I 

 
(modelo de ofício para a indicação – a ser elaborado em papel timbrado) 

 

 

_____________(nome da organização)_______________ , com 

sede à ______________(endereço completo) ____, inscrita no 

CNPJ sob o n° _____________, registrada  no CMDCA sob o nº 

___________, vem, através de seu representante legal, manifestar 

o interesse em participar do Processo Eleitoral para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de 

Botucatu para o biênio 2022/2023, indicando, conforme segue: 

1- Para Votar:  
Nome:     
Cédula de identidade/RG n°:____ 
 

 
2- Para Votar e ser Votado 

Nome: 
Cédula de identidade/RG n°: 

 
 
 
Observação:  A organização que não quiser encaminhar candidato 
para ser votado poderá indicar 2 (duas) pessoas apenas para votar. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Dispensa de Licitação – Processo Administrativo
nº 150/2021
Contrato nº 09/2021
Contratante

: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: INSIGHT INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de software em
aplicação web sobre gestão de frequência e programa desktop de registro e
coleta das marcações de ponto.
Alteração: O prazo de instalação/implantação do objeto e
capacitação/treinamento de usuários fica prorrogado para 29 de abril de 2022.
Data de assinatura: 15/03/2022
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 175/2019
Contrato nº 05/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E
CONVÊNIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
para o fornecimento mensal de auxílio saúde aos servidores inativos e
pensionistas estatutários da Câmara Municipal de Botucatu, por meio de
crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico, com a destinação
de taxa de desconto e repasse ao Fundo Social de Solidariedade de
Botucatu.
Alteração: O saldo do contrato ora aditado será acrescido em decorrência da
aposentadoria de um servidor estatutário deste órgão público e,
consequentemente, de sua inclusão como novo beneficiário para recebimento
do auxílio saúde. Devido à aposentadoria em questão, o auxílio saúde
decorrente do contrato nº 05/2019 passará a ser fornecido a 10 (dez)
beneficiários, sendo 8 (oito) servidores inativos e 2 (dois) pensionistas.
Valor: R$ 2.939,73 (dois mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e três
centavos)
Data de assinatura: 16/03/2022

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 187/2019
Contrato nº 09/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

Objeto: Prestação de serviços para o fornecimento mensal de vale compra
alimentos por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou
eletrônico,
com a destinação da taxa de desconto e repasse para o Fundo Social de
Solidariedade de Botucatu.
Alteração: O saldo do contrato ora aditado será suprimido em decorrência da
aposentadoria de um servidor estatutário deste órgão público e,

consequentemente, de sua exclusão da lista de beneficiários para
recebimento do vale compra alimentos. Devido à aposentadoria em questão,
o vale compra alimentos decorrente do contrato nº 09/2019 passará a ser
fornecido a 31 (trinta e um) servidores, sendo 28 (vinte e oito) efetivos e 3
(três) comissionados.
Valor:

 4.603,73 (quatro mil, seiscentos e três reais e setenta e três centavos)
Data de assinatura: 15/03/2022-

 ATO DA MESA Nº 2/2022
de 18 de março de 2022

“Atualiza medidas de prevenção ao contágio da Covid-19  no âmbito da
Câmara Municipal de Botucatu”.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o art. 12, I, a, e II do Regimento Interno, faz saber:

Artigo 1º. Fica recomendado o uso de álcool em gel (70%), que será
disponibilizado em locais acessíveis e visíveis nas dependências da Câmara
para a higienização pessoal, e produto específico para a higienização de
equipamentos e materiais diversos.

Parágrafo único. São de responsabilidade do servidor a complementação e a
manutenção da higiene de seus equipamentos de trabalho, nos respectivos
ambientes.

Artigo 2º. Fica recomendado o uso de máscaras de proteção individual nas
dependências internas da Câmara.

Artigo 3º. Fica mantido o teletrabalho aos servidores e a participação remota
de vereadores nas sessões, caso apresentem algum sintoma gripal, e com
prescrição médica.

Artigo 4º. Este Ato entra em vigor na presente data, revogadas as disposições
em contrário.
 

Vereador Rodrigo Rodrigues
Presidente

Vereadora Erika Cristina Liao Tiago
Vice-Presidente
 

Vereadora Cláudia Maria Gabriel
1ª Secretária

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data. A
Subdiretora Administrativa da Câmara,

EDNA DEL’OMO FRANCO
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